
  

 

PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 680, de 2011, da Senadora Ana 

Rita, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, para incluir grupos formais e informais 

de mulheres da agricultura familiar entre os 

critérios de prioridade de compra de produtos 

para o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, e estabelecer que pelo menos 

50% da venda da família sejam comercializados 

no nome da mulher. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

  

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA), o Projeto de Lei do Senado nº 680, de 2011, de autoria da Senadora 

Ana Rita, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir 

grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre os 

critérios de prioridade de compra de produtos para o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar - PNAE, e estabelecer que pelo menos 50% da 

venda da família sejam comercializados no nome da mulher. 

A proposição constitui-se de dois artigos. O primeiro altera a 

redação do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para atribuir 

prioridade às produtoras rurais da agricultura familiar nas compras dos 

gêneros alimentícios que integram o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, estabelecendo uma cota mínima de participação feminina 

de 50% das transações comerciais realizadas com a família de pequenos 

produtores. O segundo artigo estabelece, por sua vez, a cláusula de 

vigência. 
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                  O projeto encontra-se distribuído para decisão terminativa da 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) do 

Senado Federal. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

A proposição em análise tem seu exame, na Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária, respaldado no art. 104-B do Regimento 

Interno do Senado Federal, particularmente, no que diz respeito ao 

planejamento, acompanhamento e execução da política agrícola e fundiária 

e aos aspectos relativos à agricultura familiar e à segurança alimentar. 

No plano constitucional, cabe apontar que o inciso VII do art. 

208 da Constituição Federal atribui ao Estado o dever de atender ao 

educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde. 

A técnica legislativa do projeto se apresenta adequada e, 

quanto à juridicidade, a iniciativa traz inovação ao meio jurídico e impõe 

coercitividade aos agentes afetados. É importante destacar que a Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, objeto da alteração proposta, dispõe sobre 

o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica. Esse instrumento legal criou, 

articulando-o com outras políticas públicas, o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), que tem por objetivo contribuir para o 

crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos 

alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta 

de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o 

período letivo. 

No mérito, a proposta se insere no rol das iniciativas de 

fortalecimento das políticas afirmativas de valorização da mulher e não 

apresenta impacto orçamentário extraordinário no âmbito do Programa  
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Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que já prioriza a agricultura 

familiar ao assegurar que 30% dos recursos destinados a aquisições de 

alimentos beneficiarão pequenos produtores. 

O projeto reconhece a importância fundamental do papel da 

mulher como mantenedora do núcleo familiar, principalmente, diante de 

condições materiais precárias, quando revela sua capacidade de tomar as 

decisões econômicas mais eficientes em prol dos filhos sob sua 

dependência. A iniciativa merece, inequivocamente, nosso apoio. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos favoravelmente ao PLS nº 680, de 

2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

 


